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INDICAÇÃO Nº 111/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere  a  pintura  do  Quebra  –  Molas  na   Rua  das  Flores,
próximo ao nº54 ,Arlindo Vilaschi, Viana/ES.

JUSTIFICATIVA

Por meio deste expediente, tem como objeƟvo responder à demanda da comunidade pela pintura
de quebra molas no endereço acima mencionado.

A presente indicação tem como  objeƟvo de solicitar a pintura de quebra-molas tendo em vista que
o  mesmo  se  encontram  fora  dos  padrões  adequados,  com  com  a  pintura  desgastada  ou
praƟcamente inexistente, dificultando a visualização por parte dos condutores, especialmente no
período noturno ou em dias de chuva, o que pode ocasionar acidentes e danos aos veículos.

A  correta  sinalização  horizontal,  com  pintura  visível  e  dentro  dos  padrões  estabelecidos,  é
fundamental para garanƟr a eficácia dos quebra-molas, contribuindo para a redução de velocidade
e, principalmente, para a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres.

A devida adequação,  contribuirá significaƟvamente para a prevenção de acidentes, garanƟndo mais
segurança no trânsito e melhor qualidade de vida à população. 
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Viana, 24 de abril de 2026.

SUELI PANCIER

Vereadora
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